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Cria a obrigatoriedade de limpeza de ter 
renos, construção de muros ou muretas e
calçadas; institue multas e dá outras
provid8nc1as. · 

Artigo 12 - Os proprietários de terrenos sem constru 
ção, dentro do perímetro urbano, são obrigados a mant8-los de~ 
vidamente limpos. · 

Artigo 22 - Nas vias públicas, cuja pavimentação te
nha decorrido o prazo de 36 lllesea, são obrigados seus proprie
tários a construir muro ou~a~, bem como, a fazer o calçame~ 
to, com pedra lage, de cimento, de ladrilho ou de petit-pavet. 

Artigo 32 - A Prefeitura, através de seus Departamen
tos fará no inicio de cada trimestre, um levantamento das pro
priedades que não satisfaçam o determinado nos artigos 12 e 22 
desta lei, e constatada a.falta de cumprimento, intimará os 
proprietários, por Edital, a executar os serviços, dentro do 
prazo de 60 dias. ' 1 

Parágrafo único - Se decorrido o prazo fixado e os 
serviços não tiverem sido executados, procederá ao lançamento 
de uma multa na seguinte proporção: 

a) -NOR$ 0,01 ( um centavo novo};por metro quadrado, 
quando se tratar de limpeza do terreno; 

b) - NCR$ 2,00 (dois cruzeiros novos), por metro 1! 
near de testada, quando se tratar de muro ou 
mureta; 

c) - NCR$ 2,00 (dois cruzeiros novos), por metro li 
near de testada, quando se tratar de calçada.-

Artigo 42- As multas de que trata o artigo anterior, 
serão cobradas no trimestre em que foi feita a intimação, co~ 
juntamente com os tributos a pagar. · 

Artigo 511 - Decorrido o trimestre em que o proprietá 
rio foi intimado e continuando a anormalidade, será aplicada -
em cada trimestre subsequente nova multa, até a execução dos 
serviços a que foi intimado a executar. 

Artigo 62 - As multas de que trata o parágrafo único, 
do artigo 32, terão seu val8r aumentado, na mesma percentàgem 
que venha a alterar o salário-~mínimo, decretado pelo Gov8rno 
Federal. 

Artigo 72 - As import!ncias arrecadad~s,c-provénieates 
das multas de s,ue trata esta lei, serão contabilizadas em conta 
especial e serao aplicadas na execuçao dos serviços de limpeza 
de terrenos, de construção de muretas e de calçadas, cuja exe
cução será feita, de prefer8ncia, partindo do centro da cidade 
para a periferia. 
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• Artigo 8~ - Independemtemente da cobrança da multa, 
será debitado ao proprietário, o custo do serviço, acrescido 
de lO% e quando, por falta de pagamento o Executivo tenha que 
cobrá-lo judicialmente, cobrar-se-á mais 20% para pagamento -
de custas. 

Artigo 9g - As multas preceituadas nesta lei, conti 
nuarão sendo lançadas em cada trimestre, até que o proprietã: 
rio intimado, notifique a Prefeitura de que o serviço foi exe
cutado. 

Artigo 10" - Esta lei entrará em vig8r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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